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DE MARIA SELMADA SILVA SOUSA, OCORRIDO NO

DIA 21 DE MAIO DE2025.
Senhor Presidente,

Senhoras e senhores Vereadores,

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTARÉM, através do vereador infra-assinado, requer à Mesa, ouvido

o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja consignado em nome desta Casa Legislativa VOTO DE

PESARpelo falecimento da senhora Maria Selma da Silva Sousa.

JUSTIFICATIVA

Recebemos com grande tristeza, a notícia do falecimento do senhora Maria Selma da Silva Sousa.

Nascida no dia 15 de maio de 1946, Maria Selma da Silva Sousa, lecionou como professora na Escola

Santíssima Trindade, localizada na comunidade de Centro do Aritapera, onde marcou a vida de muitos

alunos com sua vocação pelo ensino. Posteriormente, ao mudar-se para a cidade de Santarém, continuou

sua contribuição à educação na escola Municipal de Ensino Fundamental Rotary, como servente, exercendo

suas funções sempre com muita dedicação, até sua aposentadoria. Deixa um exemplo de vida que jamais

será esquecido. Sua memória permanecerá viva na história de sua família, de seus ex-alunos, amigos e de

todos que tiveram a honra de conhecê-la. A esta mulher de valor, prestamos nossa última homenagem,

rogando a Deusque a receba em paz e conforte o coração dos que sentem sua partida.

Por tudo que representou, tenho que trazer esta homenagem para Casa Legislativa e apresentar

votos de profundo pesar.

Sala das Sessões, Plenário da Câmara Municipal de Santarém, em 26 de Maio de 2025.
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